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ILEGISLATIVA. 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PROJE TO DE LEI ^ 59 /2008 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTELEGISLATIVO. 
U M " ™ W - ^ U L O ^ . -

/F I Rec. Por: Em , i 

Institui, no calendário oficial de eventos do Estado 
do Ceará a Feira de Agricultura Familiar e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Ait. 1° Fica instituído no calendário ofícial de eventos do Estado do Ceará a Feira de 
Agricultura Familiar. 

Art. 2°. A Feira de Agricultura Familiar será realizada, anualmente, na primeira semana 
do mês dejulho. 

Art 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 08 de julho de 
2008. 

Hermínio Resende 
Terceiro Secretário 

fOMl: t*wÈH V I t t t » • FM! ( * . * ! | m . B M 

CIP • • . i r i - t i i . r o a i A i e i * - CIARA 
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/ASSEMBLÉiA, 
'LEGISLATIVA. 

CEARÃ 
A Cidadania em Destaque 

J U S T I F I C A T I V A 

Temos a honra de apresentar projeto de lei que instítui no calendário oficial de 
eventos do Estado do Ceará a Feira de Agricultura Familiar, a se realizar 
anualmente na primeira semana do mês dejulho. O evento se constitui em oportunidade 
de negócios e aprendizagem para os pequenos produtores cearenses, que poderflo expor 
os seus produtos. 

O cenário da agricultura familiar no Ceará, segundo o presidente da FETRAECE, 
começou a se transformar a partir do primeiro governo do presidente Lula. Instituições 
financeiras como Banco do Nordeste e Banco do Biasil iniciaram amplos programas de 
apoio ao agricultor. Depois, com o novo governo do Estado, houve um aumento dos 
subsídios c do apoio técnico a essa área da agricultura. 

Dessa fonna, contamos com o apoio de Vossas Excelências na aprovação desta medida 
de relevante interesse público e largo alcance social, no intuito de valorizar e incentivar 
a agricultura familiar cearense, que responde por grande parte dos alimentos que 
chegam à mesa dos consumidores de nosso Estado. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 08 de julho de 
2008. 

JiO Hermínio 
Terceiro Secretário 

FOWE: («nM| ITI. M i • nm: H M I I ) I T T . n u 

c iv •• i n - i i t . FonTALti* . ce*«A 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T l C A 
E R E D A Q A O 

MATÉRIA ?M)3tY0 t>l W N 0 . i b i /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em D9L / P> /2008 
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Procurador 

USEMlltU IttfiUm* DO (SIUO DO [Uti 



_ r .•••r/*v- --^ 

r"""' ' X i ^ 
rASSEMBLÉIA 
LEGISLAWA, 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Projeto de Lel n.0 159/2008 // 
Autoria: DEPUTADOfA) HERMÍNIORESENDE 

/ ' -J 

Ao(À) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, 
com assessoria de Dra. YVONETTE DE FIGUEIREDO CORREIA 
CASTELO, proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 10 de julho de 2008. 

^ 
cosa de Souba 

r d n ComuRoriu Técnleat 
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P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de 
Leis, tom esteio no Ato Normativo 200/96,- em seu a r t . I o , 
i n c i s o V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, j u r i d i c i d a d e ' e 
regimentalidade, o Projato de Lai n 0 159/2008, dm a u t o r i a 
do Excelentissimo Sanhor, Deputado HERMÍNIO RESENDE, qua 
"INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO 
CEARÁ, A FEIRA DE AGRICULTURA FAMILIAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

I I - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS d DOUTRINÁRIOS 

Ao nos debruçarmos aobre proposição foco 
constatamos qua a mesma t r a t a da inclusão da Feira- de 
Ag r i c u l t u r a Familiar no calendário o f i c i a l de eventos do 
Estado do Ceará e,/ sob os aspectos" c o n s t i t u c i o n a i s , legaia 
e doutrinários, passaremos então a analisá-la. 

A Lex Fundamentaiis, em-seu bojo, estabelece que a 
organização p o l i t i c o - a d m i n i s t r a t i v a da República 
Federativa do B r a s i l compreende a União, os Estados, o 
D i s t r i t o Federal e os Municipios, todos autónomos, nos 
termos daquela Constituição (art.18, CF/88). N 

Esta autonomia, dos entes federados, U/iiãò, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, tepi seus contornos 
definidos pela Carta Matjna Federal e, nesse sentido, 
convém invocar a lição de José Afonso da Silva sobre o 
assunto: "Autonomia significa capacidade ou poder de 
gerir os próprios negócios, dentro de, um círculo 
prefixado por entidade superior. .E é a Constituição 
Federal que se apresenta como poder distribuidor de 

W . D E K H wmammtM MURA. MOT - D K M B TOMES 

FONE: (Oi H T T J l BO . MM: (OMO) WTT.ITM 
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ências 
governo"1. 

exclusivas entre as três esferas de 

A autonomia dos Estados Federados, assegurada pela 
Constituição da República, nos termos do art. 25, nas 
palavras José Afonso da Silva 2, consubstancia-se na sua 
capacidade de auto-organizaçãb, de auto-legislação, 
auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 e _ 
CF/88) . AT ^ % 

• (1 a 
I I . I - DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

é/áS5"3 .̂ 

Dispõe, outrossim, a Carta P o l i t i c a de 1988, em se 
a r t . 25, § 1°, que os Estados organizam-se e regem-s 
pelas Constituições e l e i s que adotarem, observados os 
principios da Constituição da República, e que são 
resèrvadas a ta i s entes da Federação as competências que 
não lhes sejaih vedadas por aquela. 

Nas constituições estaduais e nas l e i s orgânicas dos 
Municípios e do D i s t r i t o Federal se encontram os seus 
poderes, a organização de seu serviço público e a 
distribuição de competência de seus órgãos, sempre se 
respeitando os limites da Constituição Federal. 

I ' 
Competência, segundo José Afonso da Silva, é "a 

faculdade juridicamente^ a t r i b u í d a - a uma entidade, ou a um 
órgão ou agente do Poder P ú b l i c o para e m i t i r dec isões- . 
Competências são as diversas modalidades de poder de que 
se servem os órgãos ou entidades es ta ta i s para r e a l i z a r 
suas f u n ç õ e s . " - 1 

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio dá 
simetria constitucional e do paralelismo das formas, 
estatui, em seu artigo 14, inciso I , que o Estado do 
Cearáf pessoa jurídica de d i r e i t o público interno," exerce 

1 SILVA, José Afonso da. Cuno de direito conitltuclonal positivo. 26. ed. Sfto Paulo: Malheiros, 2006, p. 640. 

3 SILVA, José Afonso de. Curso de direito constitucional positivo. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p.608 
3 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 26. ed. SSo Paulo: Malheiros, 2006. p. 479. 

JK o a o a N w t » H M M . a n - oamo T O M I 
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em seu território as competências que, e x p l i c i t a ou 
implicitamente,' não lhe sejam vedadas pela Constituição 
Federal, observados os princípios de respeito à 
Constituição Federal e à,unidade da Federação. 

Doaaumo-se, ©ntào, da anáiisa da Lei Maior, i n e x i s t i r 
legislação especifica regulamentando a matéria em questão, 
tratando-se de competência não vedada pela Constituição 
Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território 
aa competências que, e x p l i c i t a , ou implicitamente, não lhe 
aejam vedadas pela Carta Maqna Federal, observando-se 
certos p r i n c i p i o s c o n s t i t u c i o n a i s . 

I I I - DA INICIATIVA DAS LEIS 

J 
A p r i n c i p i o cumpre-nos observar que a i n i c i a t i v a , de 

Leis, segundo o a r t . 60, I , da Constituição Estadual, cabe 
aos Deputados Estaduais. \ 

Vale ressaltar que a competência acima citada é 
remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados ̂  
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não atribuídos às 
outras pessoas taxativamente .citadas nos demais incisos do 
mencionado a r t i g o (Art. 60, incisos I I , I I I , IV, §§ 1 0 , I , , 
I I , 2 o, alíneas "a' « w w «. 'd") 

Mo que concerne a p r o j e t o da l e i , assim dispõe o a r t . 
58, i n c i s o I I I , da Carta Estadual, i a ve r b i s ; 

• ̂  "Art. 58.. 0 processo legisirãtivo compreende a 
elaboração de: 
(...) 

I I I - l e i s ordinárias; 

Da maama forma dispõem - os ar t i q o s 196, i n c i s o I I , 
alinea "b", e 206, inciao I I do Regimento Interno da 
Aasembléia L e g i s l a t i v a do Estado do Ceará (Resolução 389 
de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

m lamimmimmn JMMWlMW-CjeHMC TOHHCI 

FOHE: (DoH) 077Jl 00 - F M ; (OnH) UTT. ITH 
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"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 
( . . . ) , 

I I - projeto: 
(...) 

b) de l e i ordinária; 
( ) » 

e 
Art. 206. A Assembléia exerce 
leg i s l a t i v a , além \ da proposta 
Constituição- Federal e à 
Estadtfai, por via de projeto: 
(...) 

I I - de l e i ordinária, destinado a regular as 
matérias de competência do Poder l e g i s l a t i v o , 
com a sanção do Governador do Estado;" 

a sua .funçà 
de emenda' à 
Constituição 

IV - CONCLUSÃO 

De ssuma-ao da ^ análise da Lei Maior i n e x i s t i r 
legislação especifica Regulamentando a matéria em questão, 
tratando-se, portanto de ccmpeténcia não vedada pela 
"Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em 
- seu território as competências que, e x p l i c i t a ou 
implicitamente, não lhe aejam vedadas pela Carta Maqna 
Fedaral, observando-se certos principios constitucionais. 

Podamoa observar que a proposição em foco não fere a 
competência dè i n i c i a t i v a do processo l e g i s l a t i v o , 
atribuida privativamente ao Governador do Estado, na forma 
e nos casos previstos na Constituição Estadual, nem enfoca 
matéria relacionada com a eatrutura organizacional e o 
funcionamento do . Poder Executivo, eapecificamente 
disposição e funcionamento da administração estadual, 
prevista no a r t . 88, incisos I I , I I I , e Ví, da Carta Magna 
Estadual. 

V 

l l l I W I I I M H I U I I I M I 1 W P I H l I W I f r l l l H — • 
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ILEGISLATIVA 
CEARÂ' Tampouco adentra a competência do Poder Executivo 

que tange a organi sação admini a t r a t i va ou mesmo a 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a do Governador do Estado, referente 
às ka térias elencadas no a r t . 60, I I , S 2*, alineas "a", 
«b" "c", "d", não i n t e r f e r i n d o , portanto na criação, 
estruturação e atribuiçõea daa Secretarias de Estado -a 
órgãos dá adminiatração pública, não invadindo, portanto, 
a competência l e g a l e/ou adminiatrativa (material) doa 
órgãos daquele Poder. 

Na realidade, a Oonatituição do Eatado do Ceará, pelos 
d i s p o s i t i v o s mencionadòa (a r t a . 88, I I , I I I , e VI e 60, 
I I , § 2°, e al i n e a s ) , r e s t r i n g e , * em determinadas 
hipóteses, a, i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a ao Chefe do Poder 
Executivo, objetivando e v i t a r , em reapeito ao P r i n c i p i o 
maior da autonomia dos Poderes, que, por i n i c i a t i v a de um 
Poder; outro venha a se ver obrigado a determinadas 
condutaa. 

Tudo isso, somado ao f a t o da que a Carta Eataduai não 
reaerva ao Governador a competência i n i c i a d o r a aobre a 
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como 
parte da organização adminiatrativa, uma vez que tão 
aomente diapôe aobre a inciuaão da inclusão da Feira de 
Ag r i c u l t u r a Familiar no calendário o f i c i a l de eventos do 
Estado do Ceará. 

Segundo nosso entendimento, a propoaição em b a i l a não 
impôs qualquer' t i p o de conduta ao Poder Executivo não 
ofendendo, . portanto o p r i n c i p i o da tripartição dos 
Podares consagrado no a r t . da Conetituiç&o da 
República e a r t . 3° da Conetituição do Estado, tampouco 
deareapeitando o p r i n c i p i o da unidade da Federação. 

Por todo o esposado, concluimos gue não há, na 
proposição l e g a l sub o c u l i , v i c i o de inconstitucionalidade 
algum e o ob j e t i v o da matéria poderá ser a t i n g i d o pela v i a 
l e g i s l a t i v a e que cabe ao Nobre Parlamentar a i n i c i a t i v a 
l e g i s l a t i v a sòbre a matéria am queatão. 

« O E = l » U M * O Q R MOMEMA. MCT-DMUKI IU I # K * 
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CEARÁ pestarte, somos dà • parecer FAVORÁVEL à reqular 
trami tação do preaente p r o j eto 
encontra em harmonia com oa 

da l a i , p o i a o maamo aa 
ditames da Constituição 

Federal, bem como ae ajust a à exegeae ,dos ar t i q o a 58, 
inciao I I I , e 60, i n c i s o I , da Carta Eataduai, como também 
aos artigoa 196, i n c i s o I I , a linea "b", a 206, i n c i s o I I 
do Regimento Interno da Aasembléia L e g i s l a t i v a do Estado 
do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - P.O. 12.12.96) . /S^* 8 6*^ 

' fJ > I 
É o parecèr, salvo melhor juízo. _ i% TTH^È 

CONSULTORIA' TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA • Di 
ÁSSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 
10 de. j u l h o de 2008. 

Ed^rd Martins Bezerra Filhpr 
Consultor Técnico-Jurídido. 

Assessorado por: 

V^OxEE- oLu ^ . € p W o u (SoítLiQ 
Yvonette de Figueiredo Correia Castelo 

OAB/CE 18.874 

\ 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ . 
De acordo com o Parecer. 1 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 11 de julho de 2008. 

J K O E K H M M mm vema*. w - « M I M TOMO 
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Francisco 
Consi 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 1 Vdejúihotte 2008. 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Fortaleza, 11 de julho de 2008. 

Leite Jucá Filho 
Procurador 
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CEARÁ REDAÇÃO FINAL DO PROJETQ DE L E I N ' 159/08 

Instttui, no cafcndirio ofldal dc evento* do Eitado do 
Ceari a Fdra dc Àgricnttnn Familiar. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° Pica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará a Feira de 
Agricultura Familiar. 

Art. 2°. A Feira de Agricultura Familiar será realizada, anualmente, na primeira semana do 
mês de julho. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

4 de novembro de 2008. 

PRESIDENTE 

RELATOR ' 
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átik 
rASSEMBLÉIA. 
LEGISLATiIVA1 

CEARA, 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E DOIS 

Institui, no calendirio oficial de eventos do Estado do 
CearA a Feira de Agricultara Familiar. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1° Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Ceaiá a Feita de 
Agricultura Familiar. 

Art 2a A Feira de Agricultura Familiar será realizada, anualmente, na primeira semana do 
mês dejulho. 

ArL 3* Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaçflo. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

4 de novembro de 2008. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE no exercfcio da Presidência 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 

w DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 • SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
3. ° SECRETÁRIO em exercfcio 
DEP. SINEVAL ROQUE 
4. ° SECRETÁRIO em exercício 
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